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Ata da reunião Ordinária da Comissão de Organização dos Municípios, realizada aos 17
dias do mês de maio do ano de 2016 às 14 horas. Presença dos membros titulares
Deputado Diego 50rgatto, Nédio Leite, Jean, Lucas Cali!, Charles Bento, Francisco
Oliveira e Álvaro Guimarães. Aberto os trabalhos, o senhor Presidente Deputado Diego
50rgatto justificou a necessidade da Reunião Ordinária da Comissão pela imperiosa
necessidade em se colocar em votação os Relatórios dos processos n. 2015001420 que
"altera a Lei Complementar Nº. 27, de 30 de dezembro de 1999, que cria a região
metropolitana de Goiânia, autoriza o poder executivo a instituir o conselho de
desemvolvimento da região metropolitana de Goiânia, a secretaria executiva e a
constituir o fundo de desenvolvimento metropolitano de Goiânia"; e o processo n.
2015004080, que "dispõe sobre a Estadualização da Rodovia Intermunicipal que liga os
Municipios de Minaçu e Cavalcante." 50b a presidência do Deputado Diego 50rgatto
colocou-se os mencionados processos em discussão e votação. O processo n.
2015001420 voltou de diligência da Camâra Deliberativa de Transporte Coletivos, onde
os membros avaliaram e informaram que o atendimento será dado através da criação
de uma linha com inicio no terminal da cidade de Goianira, conforme demanda do
Município de Caturai, cuja implantação ocorrerá após a inclusão do citado Municipio na
Rede Metropolitana de Transportes Coletivos - RMTC. Diante das proposições todos os
Deputados presentes estiveram de acordo, sendo assim aprovados por unanimidade.
Em seguida, o Presidente da Comissão em exercício, encerrou a reunião e eu, Newva
5eabra Guimarães, Agente Legislativo no.-exercído-il secretaria iavrei a presente ata
que lida e achada conforme seg ssin\ada.
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